
lEI N9 976, m 06 rE K\IO 1E 1985~
nM.lda a ~'dã ãtiiãl lba da 1lIlIi.zade para
aia Jldelina Martins Dias, rD' Balrrok.ll.
A d\MrolA KmCIPÁL tJ:: OOVA IGJIlÇlJ,Pat SWS E 
~ UXiUS IEClEl'A E m Sl\ICtCtD A SE 
roINl'E lEI:

Art. 19 -Passa a denaII1.nar-se l\1a 1deli
na Hart.ins Dias, a atual l\1a da llmizade, sitUaaa
no Bairro K.ll, 19 Oistrito deste Kmiclp1o.

Art. ']g - Esta lei. entrará EIII vigor na da
ta de sua pilil.:i.caÇão. .' .' .-

Art. 39 - ~am-se as disposiQÕeSeIlI "

contrário. .
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